
 

 

 

REQUERIMENTO Nº DE 2020 

 

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor 
Ministro  de  Estado  da  Justiça  e Segurança 

Pública, André Mendonça, informações sobre 

os processos de demarcações de terra indígenas 

que aguardam portarias declaratórias ou 
decretos de homologação das seguintes áreas: 

Vista Alegre (AM); Tuwa Apekuokawera 

(PA); Sambaqui (PR); Marú   (PA);   Pindory/   

Arará-Mirim   (SP); Guavitary (SP); Kanela 
Momortumré (MA); Cobra Grande (PA); Barra 

Velha do Monte Pascoal (BA); Tupinambá de 

Olivença (BA); Wassú-Cocal (AL); 

Paukalirajausu (MT); Toldo Imbu (SC); Rio 

Gregório (AC); Cacique Fontoura (MT); 
Xukuru-kariri (AL); Arara do Rio Amônia 

(AC), Cachoeirinha (MS). 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 
Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art.216 do Regimento 

Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Justiça e 

Segurança Pública, André Mendonça, informações sobre os processos de demarcações das 
terras indígenas: Vista Alegre (AM); Tuwa Apekuokawera  (PA);  Sambaqui  (PR);  Marú  

(PA);  Pindory/  Arará-Mirim  (SP); Guavitary (SP); Kanela Momortumré (MA); Cobra 

Grande (PA); Barra Velha do Monte Pascoal (BA); Tupinambá de Olivença (BA); Wassú-
Cocal (AL); Paukalirajausu (MT); Toldo Imbu (SC); Rio Gregório (AC); Cacique Fontoura (MT); 

Xukuru-kariri (AL); Arara do Rio Amônia (AC), Cachoeirinha (MS), que aguardam portarias 

declaratórias ou decretos de homologação. 

 
Nesses termos, requisitam-se: 
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1. Informações acerca do andamento dos processos de demarcação de terras em tramitação 

nesta instituição das terras indígenas : Vista Alegre (AM); Tuwa   Apekuokawera   

(PA);   Sambaqui   (PR);   Marú   (PA);   Pindory/ Arará-Mirim (SP); Guavitary (SP); 

Kanela Momortumré (MA); Cobra Grande (PA); Barra Velha do Monte Pascoal (BA); 
Tupinambá de Olivença (BA); Wassú-Cocal (AL); Paukalirajausu (MT), 

Cachoeirinha (MS): 

a. Descrição comprobatória dos últimos 3 despachos internos (desempenhado 

por esta Presidência e demais instâncias), contidos em cada processo das áreas ora 
em tela, com suas respectivas datas e responsáveis, assim como a conclusão 

técnica dos solicitados despachos, indicações e inconsistências jurídicas ou 

constitucionais contidos nos processos das áreas citadas neste requerimento. 

b. Quais análises técnicas estão sendo realizadas no corpo processual? 

c. Quais motivações jurídicas incidem em sua eventual necessidade de análise? 

d. Quais prazos estabelecidos para conclusão de eventuais análises? 

e. Em havendo pareceres demonstrando inconsistências técnicas, 

constitucionais ou necessidade de ajustes jurídicos, solicita-se cópia dos 

referidos pareceres e incongruências processuais de cada área apontada no item 
“a” deste tópico. 

 
 

2. Informações acerca dos processos de homologações territoriais das áreas indígenas: 
Toldo Imbu (SC); Rio Gregório (AC); Cacique Fontoura (MT); Xukuru-kariri (AL); 

Arara do Rio Amônia (AC). 

a. Descrição comprobatória dos últimos 3 despachos internos (desempenhado 

por esta Presidência e demais instâncias), contidos em cada processo das áreas ora 

em tela, com suas respectivas datas e responsáveis, assim como a conclusão 
técnica dos solicitados despachos, indicações e inconsistências jurídicas ou 

constitucionais contidos nos processos das áreas citadas neste tópico 2. 

b. Quais análises técnicas estão sendo realizadas no corpo processual? 

c. Quais motivações jurídicas incidem em sua eventual necessidade de análise? 

d. Quais prazos estabelecidos para conclusão de eventuais análises? 

e. Em havendo pareceres que demonstrem inconsistências técnicas, 

constitucionais e necessidade de ajustes jurídicos, solicita-se cópia dos 

referidos pareceres e incongruências processuais de cada área solicitada no 

item “a” deste tópico 2. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Diante a decisão proferida pelo Ministro EDSON FACHIN, do Supremo Tribunal 
Federal, que trata de resposta ao pedido de tutela provisória incidental, com fulcro nos artigos 

294 e seguintes do Código de Processo Civil, formulado pela Comunidade Indígena Xokleng 

da Terra Indígena Ibirama Laklaño, que pleiteou a suspensão do Parecer nº 
001/2017/GAB/CGU/AGU, até o julgamento final do entendimento hermenêutico do colegiado 

do STF acerca do ordenamento jurídico para os processo de demarcação de terras no país. 

 

O  Parecer  nº  001/2017/GAB/CGU/AGU,  suspendeu  as  demarcações  de terras, 
reivindicando a aplicação administrativa da tese do “marco temporal”, uma interpretação 

jurídica não prevista na Constituição e assim sustentada em parecer do Ministro Edson Fachin 

em relatório que profere decisão favoravel ao povo Xokleng da Terra Indígena Ibirama 

Laklaño, recebe parecer favorável no sentido de suspender o Parecer nº 
001/2017/GAB/CGU/AGU1 , quando reivindicou 

-  “vinculAntes  A  todA  Administ rAçÃO  PúblicA  FederAl,  e  que  “o  PArecer  NormAtiv o 
desbordou de seu cArÁter merAmente interpretAtivo pArA inovAr nA Ordem jurídicA, bem 

como inseriu novos pressupostos de mérito pArA fins de conceituAçÃO do que é umA terrA 

indígenA,  os  quAis  nÃO  estÃO  previstos  nA  ConstituiçÃO  FederAl  de  1988,  nA  Lei  n.º 

6.001/197 3, no Decreto n.º 1.775/19 96 e nA ConvençÃO 196 dA OrgAnizAçÃO InternAcionAl do 

TrAbAlho - OIT, AO Argumento, repise-se, de que estAriA A AplicAr A jurisprudênciA destA 

EgrégiA Corte”.. 

 
O entendimento do Parecer nº 001/2017/GAB/CGU/AGU, afirma que os indígenas 

que não estavam em suas terras ou que não a reivindicavam juridicamente em outubro de 

1988 (data de promulgação da Constituição), não teriam direito algum sobre essas terras, 
mesmo que elas já dispusessem de relatório antropológicos. 

 

Acolhendo a solicitação do povo Xokleng da Terra Indígena Ibirama Laklaño e da 
Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB), ao Supremo Tribunal Federal, 

contrário à interpretação jurídica utilizada no parecer nº 001/2017/GAB/CGU/AGU, o 

Ministro Relator Edson Fachin suspendeu os efeitos 
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administrativo em ACO 1100 TPI / SC na data de 20 de fevereiro de 2020, e elucida: 

AfirmA que referido instrumento retirA dA decisÃO prolAtAdA pelA Corte no 
julgAmento  dA  Pet  3.388  dois  fundAmentos  –  correspondentes  AO  mArco 

temporAl e À impossibilidAde de AmpliAçÃO dA terrA demArcAdA – e ignorA A 

íntegrA do julgAdo, AmplAmente fAVOrÁVel AOS indígenAS . 

 

AlegA que A determinAçÃO de AplicAçÃO do referido PArecer – juntAdo AOS 
Autos pelA UniÃO quAndo dA ApresentAçÃO de suAS AlegAções finAis – estÁ em 

conflito com A jurisprudênciA do Supremo TribunAl FederAl e com A VOntAde 

do  constituinte  originÁrio,  pois  desconsiderA  O  disposto  no  Artigo 231 dA 

ConstituiçÃO dA RepúblicA, Além de respAldAr inAdmissíveis Atos de esbulho 

em fAce dos indígenAS, em desAcordo com A previsÃO constitucionAl do §6º do 

citAdo  Artigo.  AindA,  o  conteúdo  do  PArecer  colide  frontAlmente  com  AS 

decisões colegiAdAS dA Corte proferidAS nAS Ações Cíveis OriginÁrios nº 312, 

362  e 366. SustentA A existênciA de evidênciA concretA de perigo de dAno 

irrepArÁVel  no  fAto  dA devoluçÃO À FUNAI, pelo Ministério dA JustiçA, de 

dezessete  processos  AdministrAt ivos  demArcAtórios,  referentes  A  TerrAS 

IndígenAS  diversAS  dAquelA  Objeto  dos  presentes  Autos,  pArA  AVAliAçÃO  e 
reAVAliAçÃO dA AdequAçÃO dA demArcAçÃO ÀS condicionAntes dA Pet 3388. 

 

AfirmA, em AdiçÃO AO AlegAdo, que A A FUNAI vem desistindo de diversAS 

Ações judiciAis com bASe em referido PArecer, bem como que “estÁ A definir 
que AS terrAS que nÃO estiverem regulArizAdAS, com A

 respetivA 

homologAçÃO ,  nÃO  recebem  AS  políticAS  públicAS  direcionAdAS  AOS  índios. 

SignificA que o efeito é de Amplo espectro e Atinge

 tAmbém, e 
deliberAdAmente,  o  Povo  Xokleng,  pArte  nestes  Autos,  pois  AindA  nÃO 

possuem A terrA devidAmente regulArizAdA”. 

 
 

Compreendendo     a     gravidade     do     proferido     no     parecer     nº 
001/2017/GAB/CGU/AGU,  o  Ministro  Relator  do  Supremo  Tribunal  Federal EDSON   

FACHIN,  deferiu  outra  liminar  com  efeito  ergA   Omnes   no  Recurso Extraordinário  

com  repercussão  geral  reconhecida  n.  1017365,  in  verbis:  FicA 

diferidA A AtribuiçÃO de efeitos ergA Omnes À decisÃO como AlmejAdA pelo pedido cAutelAr 
incidentAl A fim de suspender os efeitos do PArecer VinculAnte n.º 01/201 7/GAB/CGU/AGU , 

nÃO  SOmente  entre  AS  pArtes  confrontAntes  nestes  Autos,  mAS  em  relAçÃO  A  todos  os 

procedimentos AdministrAt ivos referentes A demArcAções no PAís. 
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Deste modo, nos amparamos em decisão prolatada pelo então relator da Suprema Corte 

na tutela provisória incidental na ACO 1100 TPI / SC2 e no Recurso xtraordinário 

com epercussão geral reconhecida n. 1017365, aguardamos o atendimento às 
informações solicitadas no requerimento ora apresentado. 

 
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2020. 
 

 
 

 

Senador Paulo 

Rocha (PT - PA) 

Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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